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CONTRATO N2 108/2025
LOCAÇÃO DE IMÓVEL - LEI 14.133/2021

O

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBILIDADE N5 11/2025 ^ \ y
PROCESSO ADMINISTRATIVO n5 129/2025

OBJETO CONTRATUAL

I Ç) Contratação de pessoa jurídica ou física para a locação de Imóvel, que atenda ãs
necessidades da Secretaria MàniíripaTde tducação, para o funcionamento e garantia
da continuidade dás atividádès óscoiarés da Unidade Mais Integrai Lenir Costa Porto,
Escola Municipal do Povõádó'Villnha, localizado na Rua Ladeira Vermelha, s/n,
povoado viiinha. Colinas - MA. nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21.

$  VALOR CONTRATUAL » " e r dp,; , : ■
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total anual de
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mi! reais).

j±±l VIGÊNCIAS CONTRATUAL
L© INICIAL: 30/05/2025

FINAL: 30/05/2026
/.;í

DADOS DO LOCATÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita no CNPJ nS 06.113.682/0001-25, cOm

sede a Praça Dias Carneiro, ní? 402 - bairro Centro, Coiinas/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
neste ato representada pelo senhor Sr.{a). TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAUJ0 ,
inscrito (a) no CPF N^ 351.583.793^00. ^

DADOS DO LOCADOR

MARIA DE JESUS GOMES DA SiLVA, portadora do CPF n° 363.344.053-49, residente e
domiciliado na Rua Itapecuru, s/n, centro, Colinas-MA, CEP; 65690-000.

Prefeitura Municipit! dr; Csíínas -• MA | CNPJ: C'e.ll3.6S2/0C01-23

Praça Dias Carneiro, ii- 40.2, Centro, Colifiai, Maranhão, Br.2sil
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fcS~iÂDü DO Í\/!AR.AÍvHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREÂMBULO

Processo n° 129/2025

Fls.:____ía__

Rub.:

Aos 30 de Maio de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita no CNPJ n?

06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, n^ 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neSte ato representada pelo senhor Sr.{a). TELLY DE JESUS

MARTINS LIMA ARAÚJO, inscrito (a) no ÇPF N^ 351.583.793-00, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e a PESSOA FÍSICA, MARIA DE JESUS GOMES DA SILVA, portadora do

CPF n° 363.344.053-49, proprietário do imóvel localizado na Rua Ladeira Vermelha, s/n, povoado

vilinha. Colinas - MA, em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, na

presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação èm epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de pessoa jurídica ou física para a locação

de imóvel, que atenda as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, para o

funcionamento e garantia da continuidade das atividades escolares da Unidade Mais Integral

Lenir Costa Porto, Escola Municipal do Povoado Vilinha, localizado na Rua Ladeira Vermelha,

s/n, povoado vilinha. Colinas - MA, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, de acordo

com as especificações e condições definidas no Termo de Referência, conforme as seguintes

características:

COMARCA DE REGISTRO

ENDEREÇO

ÁREA CONSTRUÍDA

CARACTERIZAÇÃO DO

IMÓVEL

Colinas - MA

Rua Ladeira Vermelha, s/n,

povoado vilinha. Colinas - MA.

O imóvel é composto por:

• 01 copa/cozinha;

« 10 salas

• 02 Banheiros;

» 01 Área externa / Serviços

Prédio com 01 pavimento

Prefeitura Munidpc:! de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.SSZ/0001-25
Praça Dias Ca'iieir,c, tV-: 4 )•' .-Ctniro, Colinas, Maranhão, Brasil
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ES ÍÂDO DO MARÂNHÃO
PRt^tiTÜRA .ViD.víCiPAL DE COLINAS

SECRETARIA ivlÜNiCíRAL DE EDUCAÇÃO

Processo n° 129/2025

FIs.: C{0

Rub.:

CLÁUSULA SEt5ÜNDA - DO PREÇO (srt. 92, V)
2.1 - O valor do aluguel mensal é de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais, perfazendci o

valor total anual de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), pelo prazo total de vigência contratual.

' - V V- ' -

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO |
3.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, terá início na data de 30/05/2025

e encerramento em 30/05/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser

prorrogável, desde que não ultrapasse o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente,
•  ~ li l' íi' ' • '

. .." 1. . - ^ ,

com base no Histórico de Gestão.dó Coritrato, nòs princípios da manutenção da necessidade,

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados

relevantes.

3.2 - O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de cpntrqtd ̂ deverá; ser promovida mediante celebração de termo

aditivo. ' ' ■ '

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado'quándo o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento cie licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação. • ■ ■ -

3.5. Anualmente, o Gestor do Contrato verificará se o contrato permanece vantajoso para o interesse

público, havendo redução da vantagem inicialmente verificada, facultar-se-á ao Locatário renegociar

o valor do aluguel à luz das novas condições do mercado ou, frustrada a negociação, rescindir o

contrato sem ônus ao Erário.

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

Prefeitura Munici.jai íif - iv!A i Çí^íPj: Ot.lU.532/0001-25
Praça Dia» Carneiro, '.5.2, COíiVro, Cr.iinyi, tViriraiihàc, Brasil
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ESTADO bü MARANHAO n° 129/2025

PRES-ÊITUR;. sÁ JiCIFAL DE C0ÜNA5

SECRfl ARiA ívi.. .íCiPAL DE EDUCAÇÃO ^
Rub.;

CLÁUSULA QUINTA - DAÍ ÜE PAGAfVtEWTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao" LÒCÁDí:?^..e.'..détTiéís'.coh''à'içoes a èle referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, parte ínieeianfe a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -- DO REAJUSTE (art. 92, V) |
6.1 - Os preços inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da assinatura do presente instrumento.

6.2 - Após o interregno de um ano, de acordo com as partes, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, ou seus substitutivos,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. j

Para que seja efetuado o reajuste; anuaf previsto acima, o LOCADOR deverá, em até 30 (trinta)

dias antes do vencimento, solicitar por êscritô tal reajuste.'

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação:"(k5.(j^ÓfçSeer'(s)'de reajustamento, o LOCATÁRIO pagará ao

LOCADOR a importância calculada peíà ̂ últímâ variação c liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divuígádofsfoís) índice(s) deftnitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s). íA- . .

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Múnicipai de Colinas deste exercício, na dotação

abaixo discriminada: •'

Prefeitura Municipal de Coliniis ~ MA j CIMPJ: OC. 113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, nS- 402, Centro, Colinas, Maraníiâo, Brasil

WWI.V,colinas.ina.gov.br



B
hS í ALH> Ui) ÍVÍARAí!,HAO Processo n° 129/2025

PíIlí EITURA MUíáiCÍPAl OE COUNAS

SECRETARIA AUJsXisCíPAL DE EDUCAÇÃO FIs.: C/t

Rub.:

DOYAÇAÜ ORÇAMENTARIA

FUNDEB

12.361.0052.2019 - Manut do Fundo de Dest i-\.o!vimento do Ensino Básico - FUNDEB

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRíGAÇÕES DO LOCATÁRIO (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo LOCADOR, de acordo cqm o

contrato e seus anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condiçõe?-estabelecidas noTermo de Referência.

8.3 - Notificar o LOCADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a exeCuçãò ao contrato e o cumprimento das obrigações pelo

LOCADOR.

9.5 - Efetuar o pagamento ao LOCADOR correspondente ao aluguel, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. |
8.6 - Efetuar o pagamento das despesas ordinárias de condomínio, luz, água e esgoto do in^óvel

diretamente à administração do condomínio e às concessionárias.

8.7 - Entregar ao LOCADOR, até o final de janeiro de cada ano, o comprovante relativo ao imposto de

renda retido na fonte sobre o aluguel, se for o caso.

8.8 - Utilizar o imóvel para as suás finalidades e de acordo com a sua natureza, vedada á sua

sublocação ou cessão parcial ou total, salvo autorização expressa do LOCADOR.

8.9 - Conservar o imóvel e devolvê-lo nas mesmas condições recebidas, ressalvados os desgastes

naturais decorrentes do uso regular, que passa a fazer parte integrante do presente contrato de

locação.

8.10 - Permitir o acesso do LOCADOR ou de seu preposto para que vistorie o imóvel sempre que

achar necessário.

8.11 - Autorizar a visita de interessados se o imóvel for oferecido à venda.

Prefeitura Miíuicipa: de C.>iiiias - MA j CNPi: ü6.113.682/0001-25
Praça Cias CarneiíP, u- 4ü^ Centro, Ct-iinasi.. f/r„'anhSo, Srasil

, Wiftfw.utiinas.ína.gov.br



ESTADO DO MARANHAO p, ,29/2025
PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNíCiPAL DE EDUCAÇÃO , ^
Rub.:

8.12 - Aplicar ao LOCADOR as sanções pTev)ât,?!;Tn3lei .e; ÇoniVatò.

8.13 - Cientificar o órgão de representação judicrarda Procuradoria desta administração para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprim.ento de obrigações pelo LOCADOR.

8.14 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados'os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.14.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 - O LOCADOR deve cumprir todàâ ãs 'obrigações constantes deste Contrato e Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,'assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas.

9.2 - Efetuar o pagamento de despesas êxfrâbrüihárias de condomínio, impostos, inclusive IPTU e

taxas. ■ ■

9.2.1 - Consideram-se despesas extraordirlãfíàs de condomínio as que se destinarem às reformas ou

acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel, inclusive:

9.2.1.1 - obras de reformas ou acréscimos quê interessem à estrutura integral do imóvel;

9.2.1.2 - pintura das fachadas; empenas; poços de àeração e iluminação, bem como das esquadrias

externas;

9.2.1.3 - obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

9.2.1.4 - indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em

data anterior ao início da locação; : v- -. .

9.2.1.5 - instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicàção,

de esporte e de lazer;

9.2.1.6 - despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

9.2.1.7 - constituição de fundo de reserva.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

Prefeitura Munieipsi de - MA | CNPJ; 06.il3.ÕS2/00D1-25
Praça Dias Caín-T-ina, ?■.■? WZ, Centro, Colinas, Mararibão, Brasil

•jtf!,. w.cciinas.ma.gov.br



tS! Àlí Lí D D MARA-f t HÃO processo n° 129/2025
PRt; efTÜRÀ sViUNlCIPAL ;>E COÜi^ÃS

SECRO ARiA MüfAtíPAL DE EDUCAÇÃO
FIs.:

Rub.:

9.4 - Manter durante toda a vigência do Coní^att), env Gompatibiíidadé com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habiíitaçaü nâ^licitaçio, ou para qualificação, na contratação direta;

9.5 - Cumprir, além dos postulados legais vsgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.3 - O contrato pode ser extinto antes dp cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.4 - O termo de rescisão, sempre qué p'03isívêl> Será ptócedido;

11.4.1 - Balanço dos eventos eonír3tuai5 já eurn;pndos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

çf-;:-'.»-, -.vTf-. • ^ -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS li'ÍFRÀÇÕb E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 - Comete infração administrativa,'nos^íerÍTiOs da Lei n^ 14.133, de 2021, o LOCADOR que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos pu-aointeresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;^

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração faisa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execüvão do còntràto;

g) comportar-se de modo inidôneb ôu Cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

Prefeitura Munics;)c;! de Culitias - iVIA j CNPj: Oc.llS.íSZ/OOOl-ZS
Praça Dias Carnaire, irS 40;?,, Centro, Cnii.-ias, MaraniiSo, Bra-sil

wwi.-'.co'mas,ma.gov.br



SSI AD() ]jO MaVRANHÀO Processo n° 129/2025
Pr^EF£lTÜRA MUNiCiPAL D£ COÜNAS

SECRtTAHÍA MUNiCiPAL DE EDUCAÇÃO '''' ^
Rub.:

i) Advertência, quando o LOÇADÒff qiv causa â m do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei n^ 14.133, de

2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4^', da Lei n^ 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5^, da

Lei n5 14.133, de 2021).

b) Multa de: .

i) Moratória de 1% (um"poi' cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando

exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1,

de 20% a 30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c"

e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao LOCATÁRIO (art. 156, §9^, da Lei n^ 14.133, de 2021).

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7?, da Lei n^ 14.133, de 2021)."

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

Prefeitura Municipal Coiirsas -iVIA | CNPJ: 06.13.3.682/0001-25
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